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Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes
Des. Francisco Lincoln Araújo e Silva
Des. Francisco Sales Neto
Desa. Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo
Des. Francisco Suenon Bastos Mota
Des. Clécio Aguiar de Magalhães
Des. Emanuel Leite Albuquerque

P O R T A R I A  Nº 369/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

R E S O L V E revogar a designação constante da Portaria n° 256/2012, em relação ao Dr. Luis Eduardo Girão Mota  e 
designar o Dr. RÔMULO VERAS HOLANDA, Juiz de Direito titular da Comarca de Nova Olinda, para, sem prejuízo de suas 
funções, responder pela Comarca de Santana do Cariri, durante as férias do Titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 07 de março de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 370/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

R E S O L V E designar o Dr. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES JÚNIOR, Juiz de Direito Titular da  2ª Vara da 
Comarca de Russas, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Pereiro, durante vacância, até ulterior 
deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 08 de março de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 373 /2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53 
da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 1995, com 
fundamento nas disposições contidas no art. 429-A, §1º, inciso III, letra �a�, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 
(com a nova redação dada pela Lei estadual nº 14.064, de 16 de janeiro de 2008, publicada em 30 de janeiro de 2008), e no art. 
4º, inciso III, letra �a�, da Resolução nº 8, de 24 de abril de 2008, publicada no Diário da Justiça de 25 de abril de 2008;

Considerando o que foi apurado nos Processos Administrativos nºs 8521102-57.2011.8.06.0000 e 8523403-74.2011.8.06.0000;

RESOLVE remover  MANOEL MORAES JÚNIOR, matrícula nº 1437.1/5, ocupante do cargo de Analista Judiciário, da 
Comarca de Fortim, atualmente lotado na Comarca de Senador Pompeu, para a 3ª Vara Criminal da Comarca de Juazeiro do 
Norte, sendo-lhe concedido o prazo de até 30 (trinta) dias para se apresentar na referenciada unidade, contados da data da 
publicação desta Portaria, não sendo devido pagamento com a remoção, nos termos do art. 16 da referida Resolução.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 08 dias do mês 
de março do ano de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei estadual nº 12.342 de 28 de julho de 1994, em atendimento ao Processo Administrativo nº 8500801-55.2012.8.06.0000, 
RESOLVE cessar a disposição da servidora LUCIVANDA JANUÁRIO RODRIGUES, Técnico Judiciário, matrícula nº 80.1/0, 
para o Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Ceará - TRE, a partir de 16 de janeiro de 2012, e determinar o seu retorno às 
funções do respectivo cargo junto a Comarca de Araripe. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
07 dias do mês de março do ano de 2012.

Desembargador JOSÉ ARISIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 166/2012 � A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista a delegação de competência de que trata o Art. 2º, Parágrafo Único da 


